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ANEXO III – Da aplicação especial para sabatistas na Segunda Fase 

 

A escola deverá acessar o site da 18ª OBMEP, dentro do prazo indicado no Calendário Oficial da 18ª OBMEP (Anexo I), para 

informar a necessidade de horário especial de prova para alunos que guardam o sábado por convicções religiosas (sabatistas) e que 

necessitam realizar a prova após o pôr do sol.  Caso a escola não indique tais necessidades na página da 18ª OBMEP dentro do 

respectivo prazo, o IMPA isenta-se de qualquer responsabilidade na preparação da logística especial para estes casos.  

 

1. As solicitações de horário especial deverão ser realizadas necessariamente nos termos deste regulamento. Não serão aceitas 

solicitações em desacordo com as orientações deste instrumento, como aquelas enviadas por meios diversos do estabelecido, 

como por e-mail, telefone ou carta. 

 

2. Os alunos que guardam o sábado por convicções religiosas, previamente indicados pelas escolas como sabatistas, e que farão a 

prova em horário especial, após o pôr do sol, deverão comparecer aos locais de prova no mesmo horário dos demais alunos e 

aguardar em sala reservada para este fim até o pôr do sol, quando iniciarão a realização da prova.  

 

3. Durante o período de permanência em sala reservada, o aluno deverá ficar incomunicável com os demais alunos e com o exterior 

e não poderá utilizar nenhum meio de comunicação ou equipamento eletrônico (telefone fixo ou celular, notebook, walkman, 

pager, smartphone, tablet ou quaisquer similares), nem consultar livros, códigos, manuais, notas, impressos etc. 

 

4. Caso o aluno queira ir ao banheiro, um fiscal irá acompanhá-lo. 

 

5. É de inteira responsabilidade do aluno levar lanche para o período de espera e/ou de prova. 

 

6. Após a leitura das instruções da prova, será concedido ao aluno o mesmo tempo de prova que aos demais alunos (3 horas). Caso 

o aluno sabatista se enquadre em algumas das necessidades especiais que necessitem de acompanhamento (ledor ou escrevedor), 

terá direito às 4 (quatro) horas para realizar a prova. 

 

7. Os pais/responsáveis do aluno menor de idade deverão chegar ao centro de aplicação antes do término da prova, pois o IMPA 

isenta-se de qualquer responsabilidade sobre a guarda e deslocamento desses alunos na saída dos centros de aplicação, à noite.  

 

8. Caso o aluno sabatista opte por realizar a prova no mesmo horário dos demais alunos, este deverá informar ao fiscal que 

registrará em ata de prova uma declaração de desistência do horário especial. O aluno deverá assinar a referida ata. 
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